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ITEM 6.1.1 Transferência de bens da PMBA para o CBMBA 

a) Bens móveis 

A Pdrtaria no  371, do Secretário de Segurança Pública, publicada no Diário 

oficial do estado, em 08/06/2016 constituiu comissão mista para regularizar a 

transferência 4de bens móveis e passagem de material bélico da Policia Militar da Bahia 

para o Corpo de Bombeiros : Militar da Bahia e tem por objetivo efetivar, no que se 

refere aos bens móveis, o quanto estabelecido no art. 57, da lei 13.202/2014: 

Art. 57 Integrarão o patrimônio do Corpo 
de Bombeiros Militar da Bahia todos os bens móveis e 
imóveis que, na data da publicação desta Lei, estiverem 
sob a sua guarda ou atendendo os serviços do Corpo de 
Bombeiros da PMBA. 

O plano db Trabalho n° 001/2016 estabelecido pela comissão elenca como 

objetivos: 

Sanear problemas encontrados nos relatórios; 

Ajustar o Sistema de Administração de Patrimônio do Estado (SIAP) e o 

Sistema Integrado de Planejamento, Finanças e Contabilidade do Estado (FIPLAN) em 

tempo real (durante a visita); 

Fixar as novas plaquetas de tombamento; 

Orientar os gestores sobre medidas apuratórias relacionadas a bens não 

localizados e/ou extraviados; 

Orientar os gestores e responsáveis sobre a necessidade e importância do 

controle dos bens. 

Em 13 (treze) de junhã foram iniciados os trabalhos da comissão. Em 29 (vinte 

e nove) de setembto foram fniciados os trabalhos cartoriais de confrontação de dados 

coletados nos inventários e informações requisitados às unidades, e depois baixados na 

base PM, no Sistema de Administração de Patrimônio (SIAP). 

Após essa baixa, todos os bens de cada Unidade são incorporados um a um na 

base CBMBA, momento emtque  é atribuida uma numeração nova de patrimônio. 

O resultado desta primeira fase, de controle documental dos bens será o 

instrumento referencial do trâbalho de campo. A segunda fase, em que a equipe vai para 

a Unidade, é um trabalho queïxige bastante acuidade, posto que é o derradeiro controle 

que precede a efetiva incorporação dos bens no patrimônio do CBMBA. 
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1 

Na capital e RMS, foram concluídpsos trabalhos das seguintes Unidades: 

DAL-Departamento de Apoio Logístico, DMT-Departamento de Modernização e 

Tecnologia, 12° GBM/SALVAR, 100 GBM/ Camaçari e seus Subgrupamentos (2° 

SGBM/Jnfraero, .3° SGBM/ Lauro de Freitas e 4° SGBM/ Simões Filho), ABM - 

Academia de Bombeiro Militar/ Simões Filho, CFAP - Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento de Praças,. DEP- Departamento de Ensino e Pesquisa, 14° GBM/ 

Madre de Deus, CATP- Centro de Atividades Técnica e Pesquisa, o DP - Departamento 

de Pessoal, Corregedoria, o, COBM/CRJVIS - Comando de Operações de Bombeiros 

Militares da Capital e RegiãoMetropolitana. Durante o intervalo da passagem dos bens 

do interior foi retomada a tpassagem  da Capital, iniciando com o Comando Geral. 

Depois em 22/08/17 o SCE - Subcomando Geral, o qual foi preciso retornar em 

05/09/17 e 19/10/2017 para ajustes. Na CI - Coordenação de Inteligência foi realizado o 

procedimento na semana de 2 1/10/2017. No DEPLAN - Departamento de Planejamento 

e DAF - Departamento de Apoio Financeiro foram realizadas as transferências de 20 a 

23/11/2017. Por fim, o 1° GBM - Grupamento de Bombeiros Militares com 

transferências na semana de 27/11/2017. 

No interior, a passagem dos bens, após aprovação das diárias da PMBA para o 

seu efetivo, em 06 de fevereiro de 2017, foi iniciado com o 9° GBM/Juazeiro e 2° 

SGBM/Senhor do Bonfim, ctn seguida 4° GBM/Itabuna e 5° GBM/Ilheús, depois 6° 

GBM/Porto Seguro e 18° GËM/Teixeira de Freitas. Na sequência, 15° GBM/Paulo 

Afonso, finalizando, parcialniente, o interior com o 7° GBM/Vitória da Conquista e 8° 

GBM/Jequié no período de 08 à 12/05/2017. 

Foi retomada a passagens dos bens no interior em 03 de julho, com o 11° 

GBM/ Itaberaba e 2°SGBM/Lençóis, no período de 03 à 07/07/17, 2° GBM/Feira de 

Santana, 2° SGBM/Alagoinhas e 3° SGBM/Cachoeira no período de 17 à 21/07/2017, 

Comando de Operações de Bmbeiros Militares do Interior e 16° GBM/ Santo Antônio 

de Jesus de 3 1/07 a 04/08/17 sendo finalizado o interior com o 17° GBM/Barreiras e 2° 

SGBM/Luís Eduardo Magaliíães de 18 à 22/09/17. A seguir temos os quadros resumos 

das transferências até o preserae momento. 

Unidades da capital que ainda faltam transferir os bens 

Ordem 	 Unidade 	 Quantidades de 	Bens não localizados 

::::[ 
 Bens transferidos 
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01 3°GBM 2 

02 CS - Coordenação de Saúde 

03 13°.GBM 

04 Antigo COBM 	,. 

Unidades da capital com bens já transferidos por ordem 

Ordem Unidade Quantidade de bens 

transferidos 

Bens não localizados 

01 100cj:BM 853 4 

02 120 GBM 274 O 

03 140 GBM 157 1 

04 ABM 138 O 

05 - 	CFÃP 851 O 

06 DEP 727 1 

07 Corregedoria 89 O 

08 DP 50 O 

09 COBM/CRMS 74 O 

10 DMT 34 O 

11 CATP 98 O 

12 DÁL 173 O 

13 (ti 204 1 

14 SCG 116 6 

15 Ci.- 135 O 

16 DEPLAN 78 O 

17 Antigo COBM 02 

18 DÃF 52 O 

19 1°GBM 358 O 

Unidâdes do interior com bens já transferidos por ordem 

Ordem Ulfidade Quantidades de 

Bens transferidos 

Bens não 

localizados 

01 9° GBM e 2° SGBM/Senhor do Bonfim 444 12 

02 4° GBMlltabuna 578 O 

03 5° GBM/Ilhéus 490 O 
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04 18° GBM/ Teixeiráde Freitas 	,. 145 O 

05 6° GBM/ Porto Seguro 300 1 

06 150 GBMIPauIo Afonso 467 1 

07 8° GBM/Jequié 619 O 

08 7° GBM/Vitória da Conquista 306 0 

09 11°  GBM/ e Itaberaba 2°SGBM/Lençóis 525 5 

10 2° 	GBM/Feira 	de 	Santana, 	20  

SG13M/A1agoinha.e 3° SGBM/Cachoeira 

1075 8 

11 COBMI - Comndo de Operações de 

Bombeiros Militares do Interior 

137 O 

12 16° GBM/ Santo Antônio de Jesus 122 O 

13 17° 	GBM/BaffeiIas 	e 	2° 	SGBM/Luís 

Eduardo Magalhãe 

275 O 

Já foram finalizadas as unidades do interior e em relação aos bens não 

localizados e/ou extraviados, os gestores foram orientados a refinar a busca dos bens e 

quando exauridas todas as fofmas de localização, instaurarem os respectivos processos 

apuratórios. 

Foi iniciada em 20/03/2018 o emplaquetamento dos bens do 3° GBM. 

Durante o desenvolvimento para a passagem dos bens foram encontradas as 

seguintes dificuldades: 

Permanência do-' desenvolvimento das atividades rotineiras de cada 

Departamento de Apoio Logístico - DAL, pois não há afastamento das atividades para 

dedicação exclusiva a passagçm dos bens da PMBA para o CBMBA; 

Prestação de Conta's de final de exercício; 

Suspensão dos trabalhos da Comissão no período momesco; 

A não implementação por completo das relações setoriais de bens nas 

unidades; 

A necessidade de realização do trabalho cartorial em Salvador, posto que o 

sistema apresenta muita instabilidade nas unidades do interior; 

Realizar a mudanço de características dos bens no SIAP, pois muitos têm 

divergências em relação à marca, cor ou até mesmo ao material utilizado (aço/madeira); 

Ref.1998418-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
1O

D
U

4M
JQ

1



o 

O tempo gasto em cada Unidade depende de sua organização em relação aos 

materiais permanentes. Unidades mais bem organizadas levam menos tempo para o 

emplaquetamento dos bens. 

Segue algumas fotoilustrativas da passagem dos bens: 

:1 

30  GBM/Igiatemi 30  GBM/Iguatemi 

110  GBM/Itaberaba 

b) Viaturas 

Quanto a transferência de-.. veículos, em 13 (treze) de junho de 2016, foram iniciados 

os trabalhos da comissão visando a localização dos veículos e confrontação de 

dados, coletados nos mapas de viaturas requisitados às Unidades do CBMBA. Feitas 

as regularizações necessárias no Sistema de Administração de Patrimônio (STAP), 

ficou estabelecido que os trabalhos se iniciariam pelos 190 (cento e noventa) 

veículos emplacados e com documentação regularizada, necessitando apenas a 

transferência de titularidwe. 

Concluída a movimentação no SIAP, foram montados os processos para solicitação 

de transferência de titularidade junto ao DETRAN/BA. Nessa primeira fase, dos 38 
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(trinta e oito) veícuicyg, 	 18 (dezoito) foram também 

transferidos junto ao DETRAN/BA e tiveram o CRLV emitido em nome do 

CBMBA ficando os demais aguardando regularização. 

Após uma primeira avaflção, ficou decidido que os processos para solicitação de 

transferência de titularidade junto ao DETRAN/BA deveriam ser separados por 

grupos: Capital e Interior;No grupo da Capital, foram montados 02 (dois) processos: 

Lote 1-20 veículos; Lote II - 18 veículos que foram encaminhados á SAEB. 

Verificou-se um entravé no processo junto à SAEB posto que a Diretoria de 

Serviços dispõe de apen 01 (UM) funcionário, para regularização dos veículos de 

todo o Estado junto ao DETRAN/BA. A Comissão então deu seguimento ao 

processo de transferência.no  SIAP totalizando 210 (duzentos e dez) veículos. 

Atualmente, 105 (cento e; cinco) veículos já tiveram a titularidade transferida junto 

ao DETRAN/BA, já com os CRLVs emitidos em nome do CBMBA (Anexos 1 e II). 

Outros 08 (oito) foram ba xados para o Almoxarifado Central da SAEB pela PMBA. 

Os processos estão motitados e encaminhados á SAEB em Lotes contendo 05 

(cinco) a 08 (oito) veículos, porque durante a segunda fase foram detectados alguns 

entraves com lotes màiores, como: o vencimento de Laudos de Vistoria, 

Notificações de Infraçãode Trânsito que surgiam durante a apreciação dos Lotes e 

outras demandas do prepsto da SAEB. 

Quanto aos veículos não emplacados ou sem regularização junto ao DETRAN, esta 

Comissão aguarda orientàção da Diretoria de Serviços da SAEB. Sobre as carretas, 

reboques, embarcações, 4tc., que teriam sua situação regularizada após a finalização 

da transferência dos veículos, foram transferidas no SIAP, 10 (reboques) tipo trailer 

e o processo para a transf&ência de titularidade já se encontra no DETRAN/BA. 

Ao longo dessa terceira etapa da transferência dõs veículos, permaneceram algumas 

dificuldades, como: 

1. 

1. Permanência do descivolvimento das atividades rotineiras de cada DAL - 

Departamento de Apoio Logístico, incluindo o CGF - Centro de Gestão de Frota, 

pois não são afastados das atividades para este encargo específico; 
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A presença de apenas(Oi) um fiincionárj9 na. Diretoria de Serviços da SAEB, 

com a - responsabiiidad;:sobre todas as vistorias de veículos do Estado, o que 

dificultao andamento dáprocessos de transferência junto ao DETRAN/BA; 

O vencimento dos laUdos de vistoria dos veículos e as infrações de trânsito 

contraídas durante o perfôdo; 

A existência de veículds não emplacados ou cadastrados no DETRAN. 

Segue abaixo um quadtô resumo da situação das viaturas transferidas Capital e 

Interior: 
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QUADRO RESUMO DE V1ATURAS E SITUAÇÃO - CAPITAL 

(*) - UNIDADES COM VEÍCULOS AGUARDANDO TRANSFERENCIA - 

N° UNIDADE 
QUANTIDADE 

TRANSFERIDA NO 
SIAP 

QUANTIDADE 
TRANSFERIDA NO 

DETRAN/BA 
01 CG/CBMBA 09 07 
02 SCG/CBMBA 05 04 
03 CORREGEDORIÀ 02 02 
04 COINT 02 02 
05 COBM-C/RMS 02 01 
06 DAF 01 01 
07 DMT 01 01 
08 DP 02 02 
09 DEPLAN 01 01 
10 CATP 01 01 
11 DEP 06 00 
12 CFAP 	1 02 00 
13 ABM 01 00 
14 DAL/CGF 10 09 
15 1°GBM 05 02 
16 30 G13M 12 00 
17 100 G13M 13 05 
18 120 G13M 06 06 
191 130 G13M 02 00 
20 140 G13M 04 00 

TOTAL 87 44 
PROCESSO NO DETRAN/BA 

QUADRO RESUMO DE VIATURAS E SITUAÇÃO - INTERIOR 

N° UNIDADE 
TRANSFERIDA NO SIAP 

QUANTIDADE UANTIDADE  TRANSFERIDA NO 
DETRAN/BA 

01 COBM/I 02 02 
02 20 G13M 20 00 

03 40 G13M 12 01 
04 50 G13M 07 07 
05 60 G13M 12 08 
06 70 G13M 12 10 
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07 80 GBM I0,. 07 
08 90 G13M 11 08 
09 1l°GBM 09 00 
10 150G13M - 	08 07 
11 160  GBM 05 	. 05 
12 170 G13M 07 00 

13 18°GBM 08 06 
TOTAL 123 

. 
61 

(*) - UNIDADES COM VEICULOS AGUARDANDO TRANSFERENCIA - 

PROCESSO NO DETRAtJ/BA 

SITUAÇÃO ATUAL 

TRANSFERIDOS TRANSFERIDOS A TRANSFERIR SO PODEM SER 
N° 

NO SIAP NO DETRAN/BA TRANSFERIDOS 1 SIAP DETRÀNIBA NO SIAP** 

01 210 105 60 165* 07 

A seguir um resumo do que falta ser realizado. 

(*) —22 (VINTE E DOIS) VEÍCULOS AGUARDANDO APENAS EMISSÃO DO 

CRLV E 10 (DEZ) COMVISTORIA REALIZADA. 

LOCADOS,VEÍCULOS DE TERCEIROS (AGUARDANDO 

TRANSFERÊNCIA DEINITIVA OU DOAÇÃO) E FIEL DEPOSITÁRIO. 

ITEM 6.2.1 Exigência de certificações de qualidade como condição para aceitação 

do objeto licitado. 

Entendemos, por suposto, que a exigência de certificação ISO (International 

Organization for Standardization), ou semelhantes são despropositais e afetam a 

concorrência de forma negativa. Os processos licitatórios do Corpo de Bombeiros da 

Bahia não requerem dos seus interessados a apresentação de tais certificações, seja na 

sua fase de habilitação, seja na fase de qualificação. A certificação ISO e semelhantes 

não garantem por si só a qiialificação dos materiais e equipamentos que o CBMBA 

utiliza, posto que se referem a gestão dos processos produtivos, otimização de recursos, 

segurança, limpeza, que podem garantir ao final que aqueles produtos tiveram uma 

produção qualificada e toda linha mantém o mesmo padrão, mas não asseguram ao 
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produto as especificações de flrncionalidade&conforto e segurança necessários ao 

trabalho do bombeiro militr. Por exemplo, uma ferramenta projetada para utilização 

amadora pode ter sua produção certificada ISO 9000, não obstante, não se preste ao 

emprego profissional. Da mesma sorte, em sentido inverso, um equipamento produzido 

em uma linha cercada de dsorganização pode atender aos mais caros requisitos de 

força, funcionalidade e segurança de uso, apenas, por certo, teve custo de produção mais 

elevado. Portanto, não interessa ao CBMBA avaliar certificações que qualifiquem a 

produção. Varias resoluções dos diversos Tribunais de Contas Estaduais, assim como do 

Tribunal de Conta da União :caminham neste sentido e, no nosso entendimento, com 

muito acerto tomaram ilegal a exigência das certificações ISSO (9000 e 14000) e 

semelhantes comõ requisito dõs processos licitatórios. 

As exigências de qualificação técnica exigidas pelo CBMBA não oferecem qualquer 

relação com as certificações ISO. Em sua grande maioria, os materiais e equipamentos 

próprios da atividade de bombeiro possuem muita tecnologia agregada. É fundamental 

que nossas ferramentas, utensílios ê equipamentos, pela natureza da atividade 

desenvolvida, ofereçam caradterísticas que garantam o mínimo de conforto, segurança e 

funcionalidade. Diante da impossibilidade técnica do Corpo de Bombeiros aferir tais 

requisitos, recorremos, conio é comum no restante do país e mesmo em países 

estrangeiros, as certificações de atendimento as normas técnicas. No caso citado na 

notificação que enseja esta reposta, foi exigido uma certificação NBR 150 20345, que 

trata de requisitos básicos e adicionais para calçados de segurança. Inclui, por exemplo, 

riscos mecânicos, resistênciU ao escorregamento, riscos térmicos e comportamento 

ergonômico. Os Riscos espeeiais são cobertos por normas de trabalhos específicas (por 

exemplo, calçado para bombeiros, calçado com isolamento elétrico, proteção contra 

acidentes por motosserra, prõteção contra químicos e metais fundidos, proteção para 

motociclistas). Fazemos notar que a inscrição ISO após NBR (Norma Brasileira de 

Referência) significa que aquela norma é uma tradução de uma norma 150, traduzida e 

adotada pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Lembramos aqui que 

as normas 150 nacionais são acreditadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) e apenas reconhecem aqui os grupos 

ISO 9000 e 14000, relaèionadas a gestão de processo e gestão ambiental 

respectivamente. Desta sorW.por ser a norma da ABNT um documento, estabelecido 

por consenso e aprovado por - um organismo reconhecido, que fornece, para uso comum 
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e repetitivo, regras, diretrizès ou característiças para atividades ou seus resultados, 

visando à obtenção de um grau ótimo de ordenação em um dado contexto, a 

certificação, por laboratório acreditado pelo INMETRO, conforme NBR 150 17025 

(Trata de requisitos .para acreditação de laboratórios de ensaios técnicos), garante que 

aquele produto atende aos requisitos estabelecidos em norma e, na impossibilidade do 

CBMBA realizar ensaios técnicos, assegura a confiabilidade do material/equipamento. 

Os ensaios realizados em laboratórios acreditados, além de uma garantia para o 

CBMBA, é uma garantia paira o fornecedor, pois o seu ftncionamento nas condições 

especificadas foi certificado,ápós teste, por um órgão independente e idôneo. 

Por vezes, não há laboratóriôpacional que realize ensaios de interesse do CBMBA. São 

eventualmente testes raros e custosos que não interessam comercialmente aos 

laboratórios. Nestes casos, sendo imprescindíveis para garantir a confiabilidade do uso 

do equipamento com segurança, e somente nestes casos, é exigida uma certificação 

internacional de um dos mémbros do JAF (International Acreditation Forum), que 

possui acordo de reconhecimento com o IINMETRO. Neste sentido, no exemplo em 

questão, o certame do CBMBA exigiu também a norma DIN EN 15.090, que trata 

especificamente dos requisitos para calçados para atividade de bombeiro, ainda não 

realizado no Brasil. 

A possível economia de 53% referida na notificação, realizada não fosse determinado 

produto desclassificado pela ausência de certificação que indicasse atendimento as 

normas de segurança e ?úncionalidade para calçados de bombeiros, no nosso 

entendimento, somente podeia ser considerada economia, ou melhor, vantajosidade, ao 

Estado, se conseguisse conprovar as mesmas especificações dos concorrentes 

certificados, caso contrário tl julgamento não há como ser feito, pois podemos estar 

tratando de produtos com distinções de segurança e ftmncionalidade que não permitam, 

nem mesmo a comparação. Aro final, não aferidas as especificações, o valor apresentado 

a menor naquele produto pode representar uma enorme desvantagem para o Estado. 

A exigência dos certificados que garantem confiabilidade a materiais e equipamentos 

que devem operar, sem falhas, em condições adversas, longe de ser um casuísmo, é um 

imperativo da atividade de bombeiro. A gestão pública sofre muitas críticas por comprar 

mau, com muitos relatos de: ifalta de qualidade nas suas aquisições. As aquisições de 

equipamentos de bombeiro somente se qualificam com a exigência de certificados que 

possam garantir o seu uso excelente, para as condições que foram especificadas. Diante 
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da ausência de capacidad&técnica e laboraíórios que afiram estas condições no 

momento do recebimentoH.no  Corpo de Bombeiros, tal exigência é, no nosso 

entendimento, a opção únida•e segura. Efetivamente, estes ensaios possuem um custo 

que por certo estão insfidos no valor do equipamento, porém não podemos 

negligenciar que este produto adicional (garantia certificada) é muito relevante para 

quem trabalha com segurança e vidas e precisa estar embutido no objeto comprado. Um 

capacete de bombeiro precisa suportar a uma força determinada de impacto, uma 

tesoura hidráulica há de ralizar o corte nas ferragens do veículo com a força 

especificada pelo fabricante, são exemplos de muitos outros onde a falha nestas 

condições de uso representa àm impacto importante no resultado da operação. Realizar 

a aquisição sem estas certificações é comprar no escuro. Por sua vez, transferir a 

responsabilidade da realizaçãô de ensaios técnicos ao órgão licitante, nos parece, com o 

máximo respeito, pouco razoável. Encaminhar amostra do primeiro colocado no 

certame para realização de ensaios, aguardar o resultado que pode demorar, em alguns 

casos meses é criar obstáculos a um processo já bastante burocratizado. No caso da 

amostra não ser aprovada no ensaio, convocamos o próximo para o mesmo 

procedimento, até que tenha uma amostra aprovada para ser declarada vencedora, 

obrigando-se o licitante com'' os custos de cada operação desta. Ademais, quando o 

fabricante contrata um ensaio para certificação do seu produto, está fazendo um 

investimento, pois agrega vilõr ao seu produto e certifica grandes lotes e atenderá ao 

mercado público e privado, piis ambos possuem estas exigências. Assim, as empresas, 

diferente do CBMBA, cons€uem diluir este investimento nas vendas para diversos 

clientes. 

Por fim, o .mercado de produtos usados nas atividades de bombeiro está habituado a 

certificar seus produtos, pois trata-se de uma exigência do próprio mercado que não 

depende apenas das licitações públicas. Como regra, não temos queixas das exigências 

de certificações. Eventualmente uma determinada certificação é contestada e 

reavaliamos a sua exigência. Por vezes, o fabricante não trabalha com linhas especificas 

para o trabalho de bombeiro t, desconhecendo as diferenças essenciais, numa tentativa 

de atingir exclusivamente suas metas comerciais, busca desqualificar as certificações, 

para inserir seu produto em uma área para a qual não foi projetado. 

ITEM 6.2.2 - Falta de prestação de garantia 
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Ao consultar novamente o j3tocesso fisico no.  0193 160043272, referente à aquisição dos 

1.500 (Um mil e quinhentos) capacetes multifuncionais para o CBMBA, fornecido pela 

Empresa Iturri Coimpar Iríaústria e Comércio de EPIs Ltda, bem como os arquivos 

eletrônicos onde constam aÈninutas do edital e contratos, observou-se o seguinte: 

. Primeira versão do ëontrato n° 018/2016 foi elaborada e encaminhada para a 

assinatura da contratada, constando a data de 20 de fevereiro de 2017 como 

final de sua vigência (trecho abaixo). 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será até o dia 20 de 
fevereiro de 2017, sem prejuízo do período de garantia. 

§1°A entrega se dará: 

( ) imediatamente (até 1115 dias - art. 82) 

(X) conforme as especificações definidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇOES 
ESPECÍFICAS do édital, que integra este instrumento na qualidade de 
Anexo 1 (30 DIAS CORRIDOS À CONTAR DA ASSINA TURA DA AFM). 

§2° A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao 
menos, uma das hipótese do art. 141 da Lei estadual n°9.433/OS. 

§3° A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada através de termo 
aditivo, antes do termo final do çontrato. 

/ Segunda versão doontrato n° 019/2016 reelaborada e reencaminhada para 

assinatura da conifatada, assinado em 01 de março de 2017, pelas partes 

(contratante e contràtada); 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será até o dia 31 i 
março de 2017,.sem prejuízodo período de garantia. 

§1°A entrega se dará: ve 

( ) imediatamente (até J14 dias - art. 82) 
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(X) conforme as especificações definidas  na SEÇÃO B - DISPOSIÇOL 

ESPECÍFICAS dó edital, que integra es/e instrumento lia qualidade t 

Anexo 1 (30 DIAS CORRIDOS À CONTAR DA ASSINA TURA DA AFM). 

§2° A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, 

menos, uma das hipóteseY do art. 141 da Lei estadual n°9.433/05. 

§30 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pe 

autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada através de tem 

aditivo, antes do temnio final do contrato. 

É importante relatar que a empresa ITURRI entregou a carta de fiança n° D-87892-6, no 

valor monetário correspondente ao percentual estabelecido no contrato, mesmo antes da 

assinatura do contratante. Logo em seguida houve uma reedição da minuta do contrato, 

com alteração exclusiva, na- data de sua vigência, com o propósito de corrigir o prazo 

entre o seu inicio e término. 

Na reanálise do processo não' foi observada a adequação da data da carta fiança ao novo 

período do contrato, fato também não observado pela contratada. 

JTEM 6.2.3 - Prestação 'degarantia em percentual inferior ao exigido na minuta 

contratual do edita[. 

De fato, ao folhearmos, mais uma vez, o processo administrativo n° 0193160042373, 

referente à aquisição de 1 .500.(Urn mil e quinhentas) botas antichamas para combate a 

incêndio florestal para o CBBA, cuja fornecedora foi a empresa SOSSUL Resgate 

Comércio e Serviços de Segurança e Sinalização Ltda, constatou-se que existiram 

divergências quanto aos pefcentuais da garantia, grafados na minuta do contrato do 

edital n°07/2016 e contrato n°019/2016. 

MINUTA DO CONTRATO- 

CLÁUSULA TERCEIRA—GARANTIA 

( ) Não exigível 

garantia contratuà1"4ide 3% 1:5 5%] do valor do contrato, podiiao recair 
6ualquer das modalidadés previstas no U2  do art. 136 da Lei estadual n2  9.433/05F 
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4 

( ) A garantia contratual• será de ( ) !:5 10%j do valor do contrato, podendo recair sobre 
qualquer das modalidades previstas no l' do art. 136 da Lei estadual nQ 9.433/05. 
[NOTA: serviços e fornecimentos de grande vulto, envolvendo alta complexidade 
técnica e riscos financeiros consideráveis - art. 136, §3Q] 

CLÁUSULA DO CONTRATO 019/2017 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GARANTIA 

( ) Não exigível 
(X) A empresa vencedora 46 certame deverá prestar garantia de 2 % [25 5%] do valor do 

contrato, podendo optEílv por uma das modalidades previstas no § 1° do art. 136 da Lei 
estadual n° 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia deverá ter seu valor atualizado 
nas mesmas condições dó contrato. 

( ) A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de ( ) [:5 10%] do valor do 
contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no § l' do art. 136 da Lei 
estadual i ° 9A33/05, ficando esclarecido que a garantia deverá ter seu valor atualizado 
nas mesmas condições do contrato. [serviços e fornecimentos de grande vulto, 
envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis - art. 136, 
§3°] 

Nestes termos, após apuraçã& do ocorrido, verificou-se que o contrato foi redigido sobre 

outro arquivo, com contrato.anterior, e o vício do hábito, a repetição da taxa de 3%, 

terminou não chamando a atehção para esta diferença. A redação da minuta do contrato, 
i. 

como demonstrado acima,] indica claramente a sucessão deste acontecimento, 

desprovido absolutamente demá fé. 

Com o propósito de melborat os processos e evitar falhas e impactos administrativos, 

este departamento trabalha Ií estabelecimento de rotinas mais objetivas, com controles 

mais fáceis, como check-listdê procedimentos e utilização apenas de modelos limpos 

(não preenchidos) como padrib para confe ção de novos documentos. 

~FERNANDESALOISJ M 	- Ten Cel BM 

Diretor 
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